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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.
 Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO PROCESSO CIVIL III – SÓ 2º BIMESTRE
( 7º Período – 1º Bimestre – Prof. Gedeon – gedeon.junior@tjdft.gov.br  )
	PROVA do 2º Bimestre:-Só processo cautelar, do art. 796 ao 889 (Arresto, seqüestro, busca e apreensão, eximição e antecipação de provas, arrolamento, alimentos provisionais, posse em nome do nascituro, atentado).

-Para prova oral da próxima aula (grupo de 4 pessoas): justificação (861), protesto e apreensão de títulos (882), caução (826) e Atentado (). Estes 4 pontos estão entre as medidas cautelares, mas não são medidas cautelares típicas. ---- 3 hipóteses de: -Nunca; -Jamais; -Em hipótese alguma.


AULA DE 02/05/2007 (10ª aula – 1ª do 2º bimestre -  gedeon.junior@tjdft.gov.br)

PROCESSO CAUTELAR   -   (a partir do art. 796)
01-INTRODUÇÃO: Geralmente, quando alguém busca o Estado, é para resolver uma lide de conhecimento ou lide de execução.

-Processo Cautelar tem como finalidade uma proteção e auxílio ao processo de conhecimento ou de execução; é uma tutela secundária, foi criado apenas como um meio ou espécie que visa auxiliar a Tutela Principal (processo de conhecimento ou de execução) para que os processos principais venham a ter efetividade.

-Processo Cautelar ( visa proteger e auxiliar ( o processo de execução ou de conhecimento ( para que eles não percam sua efetividade. 

-Portanto, o processo cautelar só existe porque o processo de execução ou de conhecimento não têm mecanismos próprios de proteção que garantam sua efetividade. 
-A cautelar pode ser antes, durante ou depois do processo. Ex.: a única prova que a pessoa tem é uma testemunha, mas essa testemunha está muito doente, então pode pedir uma cautelar incidental para proteger a prova.

02-TEMPO: é aliado, pois o Juiz não precisa correr, mas é inimigo porque pode destruir pessoas, bens ou provas.
-Antecipação de Prova: é uma cautelar para proteger a prova para que o processo principal alcance a tutela.
-O PROCESSO CAUTELAR é um processo SECUNDÁRIO que existe apenas para garantir a efetividade do Processo Principal, para evitar o “ganhei mas não levei”. É apenas para PROTEGER PESSOAS, BENS e PROVAS.

-PROCESSO CAUTELAR NÃO É O MESMO QUE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (antecipação de tutela é pedir antes o que receberia depois, como por exemplo, alimentos provisórios).

03-CLASSIFICAÇÃO:

3.1 – QUANTO AO MOMENTO:


-Cautelar inicial ou preparatória: quando a cautelar for utilizada antes do processo de conhecimento ou de execução, ou seja, antes do processo principal. Há um prazo de 30 dias para entrar com a ação principal, pois a cautelar existe para proteger a eficácia do processo principal. A sentença do processo cautelar só vale até que a sentença do processo principal chegue. (ex. entrou com uma cautelar para tirar da casa o cara que batia na mulher, se em 30 dias não entrar com o processo de separação ele poderá voltar).

-Cautelar Incidental: quando a cautelar for utilizada durante o processo principal. Quem julga a cautelar é o mesmo juiz que julgará a causa principal. 
3.2 – QUANTO À FINALIDADE:


-Para proteção a PESSOAS: quando a cautelar visa proteger pessoas.

-Para proteção a BENS: quando a cautelar visa proteger bens.

-Para proteção a PROVAS: quando a cautelar visa proteger provas.

4 – MEDIDA CAUTELAR: é a providência de proteção do processo que pode realizada pelo juiz sem o processo cautelar (pode ser de ofício,  pois ele tem o poder geral de cautela) ou através de requerimento da parte (através de processo cautelar).
5 – REQUISITOS ESSENCIAIS DO PROCESSO CAUTELAR: (ver novamente os artigos 282 e 283-CPC):

-PERICULUM IN MORA (perigo da demora);


-FUMUS BONI IURI (a fumaça do bom direito);

-PEDIDO (não fazer o pedido da ação principal e sim o pedido da cautelar)

*Petição Inicial normalmente (que seguirá em apenso ao principal, em capa diferente): ( Endereçamento: o juiz competente será o mesmo do processo principal; ( Qualificação das partes (tem que qualificar por completo novamente, NÃO colocar “já qualificado no processo principal”) ( Nome (ex. ação cautelar de seqüestro, ação cautelar de arresto de bens, etc., se não tiver nome, colocar “ação cautelar inominada”) ( Descrição dos fatos: periculum in mora: dizer que fulano deseja entrar (ou já entrou) com o processo “x” dizendo qual o perigo para a efetividade do processo principal (ex. o ciclano, após processado, está se desfazendo dos bens, pois vendeu o carro em tal dia, doou sua casa para a igreja em tal dia...; ou; após entrar com ação de separação pede a separação de corpos porque no dia tal apanhou do marido, no dia tal apanhou de novo, no dia tal levou outra taca...;ou; que a única testemunha do fato já teve dois infartos na semana passada...). + fumus boni iuri, ou seja, a causa de pedir próxima, o fundamento jurídico, a base legal (por exemplo, não será possível a adjudição, a mulher tem o direito de separar, etc.) ( pedido, aqui não é o pedido da ação principal, é o pedido de que tem o direito a que esse perigo seja retirado, ou seja, preservar a prova, o bem, a pessoa (a que a prova seja antecipada, que o bem seja seguro porque senão a execução não será possível, etc.), resumindo “preservar a prova tal, para tal coisa”.
AULA DE 02/05/2007 (12ª aula – 2ª do 2º bimestre) - (( CHEGUEI MAIS TARDE ))
ARRESTO (art. 813 a 821, mas seu procedimento a partir do 801)
1-Natureza jurídica: (o arresto é uma pré-penhora, é para garantir futura execução de entrega de coisa certa)
2-Hipóteses (art. 813)
3-Processo: PI (art. 282) ( Liminar (se houver) –> Justificação –> Caução ( C (se ficar inerte –> Revelia –> Sentença decretando o arresto) ( Contestação (AIJ (se tiver que ouvir peritos, testemunhas, alegações finais e sentença) ( Sentença dando procedência ao pedido cautelar.
-Se a sentença for de procedência imediatamente se declara o arresto do bem (retirar do devedor os bens) e depositar.

-Se a cautelar for ... terá 30 dias para entrar com a ação (se não entrar o arresto perde efeito) e, depois, poderá até se transformar em penhora. (ver art.818)

	Art. 813. O arresto tem lugar:

I – quando o devedor sem domicílio certo intenta ausentar-se ou alienar os bens que possui, ou deixa de pagar a obrigação no prazo estipulado;

II – quando o devedor, que tem domicílio:

a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente;

b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas extraordinárias; põe ou tenta pôr os seus bens em nome de terceiros; ou comete outro qualquer artifício fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar credores;

III – quando o devedor, que possui bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e desembargados, equivalentes às dívidas; - Arts. 750, II, 805 a 808 deste Código.

IV – nos demais casos expressos em lei. - Arts. 173, II, 653 e 654 deste Código.

Art. 814. Para a concessão do arresto é essencial:

I – prova literal da dívida líquida e certa;

II – prova documental ou justificação de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter-se.

Parágrafo único com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002.

Art. 815. A justificação prévia, quando ao juiz parecer indispensável, far-se-á em segredo e de plano, reduzindo-se a termo o depoimento das testemunhas. - Art. 155 deste Código.

Art. 816. O juiz concederá o arresto independentemente de justificação prévia:

I – quando for requerido pela União, Estado ou Município, nos casos previstos em lei;

II – se o credor prestar caução (artigo 804).
Art. 817. Ressalvado o disposto no artigo 810, a sentença proferida no arresto não faz coisa julgada na ação principal.
Art. 818. Julgada procedente a ação principal, o arresto se resolve em penhora. - Art. 654 deste Código.

Art. 819. Ficará suspensa a execução do arresto se o devedor:

I – tanto que intimado, pagar ou depositar em juízo a importância da dívida, mais os honorários de advogado que o juiz arbitrar, e custas;

II – der fiador idôneo, ou prestar caução para garantir a dívida, honorários do advogado do requerente e custas.

Arts. 826 a 838 deste Código.

Art. 820. Cessa o arresto: - Art. 808 deste Código.

I – pelo pagamento; - Arts. 794, I, 819, I, deste Código. - Arts. 304 a 359 do CC/2002.

II – pela novação; - Arts. 360 a 367 do CC/2002.

III – pela transação. - Arts. 840 a 850 do CC/2002.

Art. 821. Aplicam-se ao arresto as disposições referentes à penhora, não alteradas na presente Seção. - Arts. 646 a 679 e 823 deste Código.




.

	Da Revelia

Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
...

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;

II – quando ocorrer a revelia (artigo 319).


SEQÜESTRO: (art. 822)

1-Natureza Jurídica:

2-Hipóteses: (art.822)

3-Processo: idêntico ao processo do Arresto.
	Do Seqüestro

Art. 822. O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro:

I – de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a propriedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações;
II – dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar;

III – dos bens do casal, nas ações de desquite e de anulação de casamento, se o cônjuge os estiver dilapidando;

IV – nos demais casos expressos em lei.

Art. 823. Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código estatui acerca do arresto. - Arts. 813 a 821 deste Código.

Art. 824. Incumbe ao juiz nomear o depositário dos bens seqüestrados. A escolha poderá, todavia, recair:

I – em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes;

II – em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste caução idônea. - Súm. nº 319 do STJ.

Art. 825. A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este assinar o compromisso.

Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a requisição de força policial.



VALEU 2 PONTOS: Petição Inicial e uma Contestação de seqüestro sobre o Art. 822,I ver Art. 855
VALEU MAIS 1,5 PONTOS:, -Diferenças entre o SEQÜESTRO, ARRESTO e ARROLAMENTO DE BENS. -Ver a posição dos autores Humberto Teodoro Junior e Ernani Fidelis Filho.
AULA DE 17/05/2007 (12ª aula – 3ª do 2º bimestre)

PROCESSO CAUTELAR - CAUTELARES NOMINADAS – PARTE II

ARROLAMENTO DE BENS (artigos 855 a 860)
a)-Natureza Jurídica: cautelar protetiva de bens.
b)-Procedimento: PI ( com ou sem liminar (após prestar caução ou audiência de justificação ou prova literal do fumus boni iuris e perigo in mora) ( citação da outra parte com prazo para de 5 dias para dizer que não está dissipando os bens (se o réu fica inerte, revelia, sentença de procedência) ( AIJ se houver necessidade (se houver processo de conhecimento provas períciais e testemunhais) ( Sentença (se a sentença for de improcedência, o autor responderá por perdas e danos; se a sentença for procedente “ninguém mais mexe nos bens”). Se a sentença for de procedência seguir os artigos 858, 859 e 860.
	Do Arrolamento de Bens

Art. 855. Procede-se ao arrolamento sempre que há fundado receio de extravio ou de dissipação de bens.

Art. 856. Pode requerer o arrolamento todo aquele que tem interesse na conservação dos bens.

§ 1º O interesse do requerente pode resultar de direito já constituído ou que deva ser declarado em ação própria. - Arts. 1.142 a 1.152 deste Código.

§ 2º Aos credores só é permitido requerer arrolamento nos casos em que tenha lugar a arrecadação de herança.

Art. 857. Na petição inicial exporá o requerente:

I – o seu direito aos bens;

II – os fatos em que funda o receio de extravio ou de dissipação dos bens.

Art. 858. Produzidas as provas em justificação prévia, o juiz, convencendo-se de que o interesse do requerente corre sério risco, deferirá a medida, nomeando depositário dos bens.
Parágrafo único. O possuidor ou detentor dos bens será ouvido se a audiência não comprometer a finalidade da medida.

Art. 859. O depositário lavrará auto, descrevendo minuciosamente todos os bens e registrando quaisquer ocorrências que tenham interesse para a sua conservação.

Art. 860. Não sendo possível efetuar desde logo o arrolamento ou concluí-lo no dia em que foi iniciado, apor-se-ão selos nas portas da casa ou nos móveis em que estejam os bens, continuando-se a diligência no dia que for designado.



.
*DIFERENÇAS:

-ARROLAMENTO, assim como sequestro e arresto protege bens e é medida cautelar. A diferença é que o arrolamento é para proteger um conjunto, uma universalidade bens, pois os bens talvez não sejam só da outra parte, são “meus” também e, como não tenho certeza do montante, uso o arrolamento para protege-los.
Exemplos:

-Um herdeiro que quer preservar bens certos entra com seqüestro; se não sabe tudo o que o outro tinha  entra com o arrolamento de bens.
-A esposa diz: “só temos uma única casa e dois carros, é todo o nosso patrimônio e quero entrar com a separação mas tenho medo dele sumir com os bens”, entrará com SEQÜESTRO.

-Se ela diz que tem casa, carros e sabe que tem parte de uma empresa, e outros bens que são conhecidos parcialmente mas não tem certeza da quantidade e do que realmente são e podem estar sendo dissipados, então entra com ARROLAMENTO DE BENS.
BUSCA E APREENSÃO (art.839 a 843)

a)-Natureza jurídica: quando for cautelar (pode não ser cautelar, pode ser medida de coerção também) será procedimento cautelar que visa proteger bens e pessoas (não é qualquer pessoa, somente o incapaz quando ele estiver legitimamente em poder de outra pessoa. Ex. o curador entra com busca e apreensão quando um incapaz de 55 anos está com outra pessoa). 

-Toda vez que o incapaz estiver indevidamente na posse de alguém que não seja o seu representante legal, o representante tem legitimidade para entrar com busca e apreensão. Ex.: o pai e a mãe estão separados, a guarda é da mãe e o pai ao pegar a criança no fim de semana não devolve mais, então a mãe entra com busca e apreensão de pessoa.
-A Busca e Apreensão para proteger bens: (o autor que melhor separa as cautelares é o Alexandre Freitas Câmara) é subsidiária, é residual é só para quando não couber seqüestro, arresto ou arrolamento de bens e o bem precisar ser apreendido. É geralmente para apreensão de bens e documentos para produção de provas. Ex.: lanço um livro e fiquei sabendo que há plágio do meu livro pelo Brasil afora então entro com ação de indenização para ele retirar os livros da praça e me indenizar; então para apreender os livros entro com Busca e Apreensão (não cabe seqüestro por não ser um bem identificado, não cabe arresto que é para quantia certa e não cabe arrolamento).
-OBS.: O mandado do 842 sai com a liminar ou com a sentença. 
b)-PROCEDIMENTO: idem ao do Arrolamento de Bens. Tem que colocar o periculum in mora na petição.
	Da Busca e Apreensão - Arts. 173, II, e 1.129, parágrafo único, deste Código.

Art. 839. O juiz pode decretar a busca e apreensão de pessoas ou de coisas.

Art. 840. Na petição inicial exporá o requerente as razões justificativas da medida e da ciência de estar a pessoa ou a coisa no lugar designado.

Art. 841. A justificação prévia far-se-á em segredo de justiça, se for indispensável. Provado quanto baste o alegado, expedir-se-á o mandado que conterá: - Arts. 155, 802, 811 e 812 deste Código.

I – a indicação da casa ou do lugar em que deve efetuar-se a diligência;

II – a descrição da pessoa ou da coisa procurada e o destino a lhe dar;

III – a assinatura do juiz, de quem emanar a ordem.

Art. 842. O mandado (que saírá com a liminar ou com a sentença) será cumprido por dois oficiais de justiça, um dos quais o lerá ao morador, intimando-o a abrir as portas.

§ 1º Não atendidos, os oficiais de justiça arrombarão as portas externas, bem como as internas e quaisquer móveis onde presumam que esteja oculta a pessoa ou a coisa procurada.

§ 2º Os oficiais de justiça far-se-ão acompanhar de duas testemunhas.

§ 3º Tratando-se de direito autoral ou direito conexo do artista, intérprete ou executante, produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão, o juiz designará, para acompanharem os oficiais de justiça, dois peritos, aos quais incumbirá confirmar a ocorrência da violação, antes de ser efetivada a apreensão.

Arts. 102 e 103 da Lei nº 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais).

Art. 843. Finda a diligência, lavrarão os oficiais de justiça auto circunstanciado, assinando-o com as testemunhas.



DAS OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS (CAUTELARES)

*Observações dos Incisos do Art. 888:

-Inc.I- Cautelar de conservação de bens: coisa litigiosa é tudo aquilo que está em juízo de um processo principal. Ex.: uma pessoa está detonando um apartamento e a proprietário o quer de volta e a pessoa não quer sair, entra com a ação pra ele para de estragar o bem, se o juiz conceder a cautelar ele tem que parar de danifica-lo, se não parar caberá o “seqüestro”.
-Inc.II- Cautelar de entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos filhos:  Por exemplo, o homem quer se separar e a mulher pega os bens de uso pessoal dele e não quer devolver ele entra com esta cautelar descrevendo as roupas e etc. para pegar de volta.

-Inc.III-Cautelar de posse provisória dos filhos: é para preservar os filhos com a mãe ou com o pai durante o processo de separação, pois a posse provisória, a guarda definitiva do filho, será decidida depois. Tem que levar um fato fácil de se provar que a criança corre perigo com o outro (ex. as crianças apanham muito, a pessoa tem atos prejudiciais para as crianças, viciado em drogas, etc). Avô também pode entrar com esta medida cautelar.
-Inc.IV: Ação Cautelar de Supressão de Consentimento: quando os pais não querem dar autorização para o casamento de menor autorizado a casar; para que o juiz afaste o menor que quer casar da companhia dos pais. Quem pede o afastamento é quem quer casar.
-Inc.V:  os réus são os pais, tutores ou curadores.
-Inc. VI: Cautelar de Afastamento de cônjuge do lar: só para casados, ex. quando a mulher está apanhando do marido. A ação principal é separação ou divórcio.
-Inc.VII: 
-Inc.VIII: Ex.: a casa do vizinho é um lixo só,  esta cautelar é para que a casa seja interditada. A ação principal será de indenização para pagar pelo tratamento causado pelo problema de saúde causado. Ou a casa dele está caindo aos poucos e ele não faz nada, a cautelar é para demoli-la e já é de satisfatória, não há ação principal, a não ser que caiu um parte e causou danos.
	De Outras Medidas Provisionais

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência da ação principal ou antes de sua propositura:

I – obras de conservação em coisa litigiosa ou judicialmente apreendida;

II – a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos filhos;

III – a posse provisória dos filhos, nos casos de desquite (separação judicial) ou anulação de casamento;

IV – o afastamento do menor autorizado a contrair casamento contra a vontade dos pais;

V – o depósito de menores ou incapazes castigados imoderadamente por seus pais, tutores ou curadores, ou por eles induzidos à prática de atos contrários à lei ou à moral;

VI – o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal;

VII – a guarda e a educação dos filhos, regulado o direito de visita;

VIII – a interdição ou a demolição de prédio para resguardar a saúde, a segurança ou outro interesse público.

Art. 889. Na aplicação das medidas enumeradas no artigo antecedente observar-se-á o procedimento estabelecido nos artigos 801 a 803.

Parágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá autorizar ou ordenar as medidas, sem audiência do requerido.



.
	Art. 801. O requerente pleiteará a medida cautelar em petição escrita, que indicará:

I – a autoridade judiciária, a que for dirigida;

II – o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido;

III – a lide e seu fundamento;

IV – a exposição sumária do direito ameaçado e o receio da lesão;

V – as provas que serão produzidas. - Arts. 282 e 889 deste Código.

Parágrafo único. Não se exigirá o requisito do nº III senão quando a medida cautelar for requerida em procedimento preparatório.

Art. 802. O requerido será citado, qualquer que seja o procedimento cautelar, para, no prazo de cinco dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir. - Arts. 188 e 191, 880, 889 e 1.058 deste Código.

Parágrafo único. Conta-se o prazo, da juntada aos autos do mandado:

I – de citação devidamente cumprido;

II – da execução da medida cautelar, quando concedida liminarmente ou após justificação prévia.

Art. 803. Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente (artigos 285 e 319); caso em que o juiz decidirá dentro em cinco dias.

Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, o juiz designará audiência de instrução e julgamento, havendo prova a ser nela produzida. - Arts. 880, 889, 939, 1.053, 1.058, 1.065, § 2º, 1.119, parágrafo único, e 1.196 deste Código.



AULA DE 24/05/2007 (13ª aula – 4ª do 2º bimestre)

Continuação de Processo Cautelar

HOMOLOGAÇÃO DO PENHOR LEGAL (só para os 2 casos previstos no Art. 1467 do CC)
-PENHOR: Toda vez que tem um crédito, uma divida  e credor exige um bem móvel com garantia. Tem penhor contratual e penhor legal ( quanto a lei, em certos casos, diz que o penhor será a garantia da dívida, ver art. 1467-CC).
-HOMOLOGAÇÃO: (após ter segurado as bagagens da pessoa ou os bens do inquilino a pessoa irá ao Juiz para a Homologação do Penhor Legal). ---- Depois que realizou o penhor legal por conta própria entrará com a Petição Inicial esclarecendo nos fatos os detalhes mostrando o periculum in mora (hóspede querendo fugir sem pagar e pegar as bagagens deles) ( o réu é citado em 24h ( se o réu quitar a dívida, sentença (se dentro das 24h ele apresenta defesa, que só poderá se for um dos casos do art. 875-CPC, e o juiz considerar como sentença improcedente quem pegou os bens responderá por perdas e danos morais e matérias, mas se o juiz, após ler a defesa, vier com a sentença de procedência ele homologa o penhor legal feito e em 30 dias o dono do hotel entrará com a ação principal) ( se o réu ficar inerte, revelia e sentença homologatória de um ato já realizado, ou seja, o penhor legal feito na prática e os bens ficam legalmente apreendidos ( após a sentença ser homologada, em 30 dias, o dono do hotel tem que entrar com a ação principal que é para entrega de quantia certa (se não entrar nos 30 dias a penhora fica sem efeito e o hóspede pode pegar os bens de volta) ( 
Visa preservar bens para que a ação principal possa fluir e ter a devida eficácia.
	Da Homologação do Penhor Legal

*Art. 874. Tomado o penhor legal nos casos previstos em lei, requererá o credor, ato contínuo, a homologação. Na petição inicial, instruída com a conta pormenorizada das despesas, a tabela dos preços e a relação dos objetos retidos, pedirá a citação do devedor para, em vinte e quatro horas, pagar ou alegar defesa. - Arts. 1.467 a 1.472 do CC/2002.

Parágrafo único. Estando suficientemente provado o pedido nos termos deste artigo, o juiz poderá homologar de plano o penhor legal.

*Art. 875. A defesa só pode consistir em:

I – nulidade do processo;

II – extinção da obrigação; (exemplo, já pagou não precisa pagar, pois quem pagará é a empresa)
III – não estar a dívida compreendida entre as previstas em lei ou não estarem os bens sujeitos a penhor legal. (ex. a lei fala de aluguel, mas o contrato era de comodato, que é gratuito)
*Art. 876. Em seguida, o juiz decidirá; homologando o penhor, serão os autos entregues ao requerente quarenta e oito horas depois, independentemente de traslado, salvo se, dentro desse prazo, a parte houver pedido certidão; não sendo homologado, o objeto será entregue ao réu, ressalvado ao autor o direito de cobrar a conta por ação ordinária.
... ...

CÓDIGO CIVIL – DO PENHOR LEGAL

Art. 1.467. São credores pignoratícios, independentemente de convenção:

I – os hospedeiros, ou fornecedores de pousada ou alimento, sobre as bagagens, móveis, jóias ou dinheiro que os seus consumidores ou fregueses tiverem consigo nas respectivas casas ou estabelecimentos, pelas despesas ou consumo que aí tiverem feito; - Arts. 649 e 1.468 deste Código. (ex. ta viajando e não paga o hotel, o dono pode pegar as bagagens como garantia)
II – o dono do prédio rústico ou urbano, sobre os bens móveis que o rendeiro ou inquilino tiver guarnecendo o mesmo prédio, pelos aluguéis ou rendas. - Arts. 1.469 e 1.472 deste Código. - Art. 776 do CC/1916. (ex. o cara não paga aluguel e o dono segura os bens da casa)

Art. 1.468. A conta das dívidas enumeradas no inciso I do artigo antecedente será extraída conforme a tabela impressa, prévia e ostensivamente exposta na casa, dos preços de hospedagem, da pensão ou dos gêneros fornecidos, sob pena de nulidade do penhor. - Art. 777 do CC/1916.

Art. 1.469. Em cada um dos casos do art. 1.467, o credor poderá tomar em garantia um ou mais objetos até o valor da dívida. - Art. 778 do CC/1916.

Art. 1.470. Os credores, compreendidos no art. 1.467, podem fazer efetivo o penhor, antes de recorrerem à autoridade judiciária, sempre que haja perigo na demora, dando aos devedores comprovante dos bens de que se apossarem. - Art. 779 do CC/1916.

Art. 1.471. Tomado o penhor, requererá o credor, ato contínuo, a sua homologação judicial. - Arts. 874 a 876 do CPC. - Art. 780 do CC/1916.

Art. 1.472. Pode o locatário impedir a constituição do penhor mediante caução idônea.


.
POSSE EM NOME DO NASCITURO
-Exemplo: o cara morre e uma outra mulher estava grávida dele, então, mesmo que já tenham feito a partilha, se a criança nascer viva, terá direito à sua parte da herança. Para não entrar depois que já fez a partilha e ter que fazer tudo de novo a mulher entra com uma CAUTELAR DA POSSE EM NOME DO NASCITURO ( o juiz, quando for fazer a partilha,  pegará a parte que seria para essa criança e reservará esta parte para o nascituro, se a criança nascer viva entrará com a ação de investigação de paternidade, se ficar constatado que era filho receberá sua parte, caso contrario esta parte reservada voltará para ser dividida aos outros herdeiros. É a ÚNICA CAUTELAR que não tem 30 dias para entrar com a ação principal, nesta aqui o prazo para a mulher entrar com a ação principal será 30 dias APÓS O NASCIMENTO DA CRIANÇA.
-Petição Inicial ( o juiz determina a perícia para saber se ela está grávida ( cita os herdeiros (que poderão contestar a gravidez, mas NÃO pode contestar a paternidade aqui) para que saibam que possa ter um “irmãozinho a mais na parada” ( se o laudo der gravidez, sentença de procedência da cautelar; se o laudo não der gravidez a sentença será de improcedência e o processo principal, que é o inventário, continua normalmente.
-Periculum in mora: só cabe esta cautelar no caso de estar havendo arrolamento de bens, inventário ou os outros herdeiros “por debaixo dos panos” estarem dissipando ou distribuindo entre eles os bens.

	Da Posse em Nome do Nascituro

Art. 877. A mulher que, para garantia dos direitos do filho nascituro, quiser provar seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão do Ministério Público, mande examiná-la por um médico de sua nomeação.

§ 1º O requerimento será instruído com a certidão de óbito da pessoa, de quem o nascituro é sucessor.

§ 2º Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido aceitarem a declaração da requerente.

§ 3º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do nascituro.

Art. 878. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por sentença, declarará a requerente investida na posse dos direitos que assistam ao nascituro.

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exercício do pátrio poder, o juiz nomeará curador ao nascituro. - Arts. 1.779 e 1.780 do CC/2002.


CAUTELARES QUE PROTEGEM PROVAS: 
-Busca e Apreensão de Bens (para proteger prova documental); 
-Produção Antecipada de Provas (, ver art. 846, para proteger prova pericial); e 
-Exibição ().
EXIBIÇÃO
-É uma cautelar que a pessoa entra e propõe para ter acesso às provas principais do objeto em litígio. Na lei fala sobre coisa móvel mas é admitido em imóveis também. 
-Ex.: o gado de alguém é furtado e ele suspeita que seu gado está em outra fazenda, mas não tem certeza (se ele entrar com uma ação dizendo que é dele e depois não for, responderá por perdas e danos). Ele quer examinar o gado, mas o proprietário da fazenda suspeita não deixa, o gado dele tem uma marca escondida e ele quer ver se o gado da fazenda suspeita é o dele. Então ele entra com a AÇÃO DE EXIBIÇÃO para que o Juiz o habilite para ir e ver a coisa e ainda colher prova (fotografar, etc.) e após colher estas provas ele entra com a Ação Principal para rever os bens.
-Ex.2: pode entrar com uma Ação de Exibição para ver as contas de um condomínio que o síndico não quer mostrar. Ele entra com a ação para ver as contas e tirar cópias para depois entrar com a ação principal. 
-Petição Inicial (dizendo que quer ver o móvel, documento, semovente etc.) ( se for contra a outra parte o juiz citará a outra parte, que terá o prazo de 5 dias para exibir ou para contestar; se exibe, tira cópia e o juiz vem com a sentença extinguindo e terá 30 dias para entrar com a ação principal; se a outra parte contestou (ver 355 e 363 abaixo) alegando uma das situações do art. 363 o juiz considerará que o que a pessoa queria provar com a exibição está provado. ----- se for contra terceiro, prazo de 10 dias para exibir, se ele contestar o juiz marca audiência, se ele demonstra que não precisa exibir sai o indeferimento para a exibição, se sair o deferimento ele tem 5 dias para exibir, caso contrário, busca e apreensão.
	Da Exibição

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

I – de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer;

II – de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda,

como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;

III – da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei. - Arts. 1.191 e 1.192 do CC/2002. - Súmulas nos 260 e 390 do STF.

Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos artigos 355 a 363, e 381 e 382.


... ...

Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:

I – se o requerido tiver obrigação legal de exibir;

II – se o requerido aludiu ao documento ou à coisa, no processo, com o intuito de constituir prova;

III – se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.
... ....

Art. 361. Se o terceiro negar a obrigação de exibir, ou a posse do documento ou da coisa, o juiz designará audiência especial, tomando-lhe o depoimento, bem como o das partes e, se necessário, de testemunhas; em seguida proferirá a sentença.
Art. 362. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a exibição, o juiz lhe ordenará que proceda ao respectivo depósito em cartório ou noutro lugar designado, no prazo de cinco dias, impondo ao requerente que o embolse das despesas que tiver; se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial, tudo sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência.

Art. 363. A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a coisa:

I – se concernente a negócios da própria vida da família;

II – se a sua apresentação puder violar dever de honra;

III – se a publicidade do documento redundar em desonra à parte ou ao terceiro, bem como a seus parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau; ou lhes representar perigo de ação penal;

IV – se a exibição acarretar a divulgação de fatos, a cujo respeito, por estado ou profissão, devam guardar segredo;

V – se subsistirem outros motivos graves que, segundo o prudente arbítrio do juiz, justifiquem a recusa da exibição.

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os nos I a V disserem respeito só a uma parte do conteúdo do documento, da outra se extrairá uma suma para ser apresentada em juízo.




DA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS:
-Petição Inicial ( determina a prova ( se o juiz determina a prova testemunha, oitiva das testemunhas; se determinar prova pericial determinará a prova pericial
	Da Produção Antecipada de Provas

Art. 846. A produção antecipada da prova pode consistir em interrogatório da parte, inquirição de testemunhas e exame pericial. - Arts. 173, I, 342 a 347 e 400 a 439 deste Código.
Art. 847. Far-se-á o interrogatório da parte ou a inquirição das testemunhas antes da propositura da ação, ou na pendência desta, mas antes da audiência de instrução:

I – se tiver de ausentar-se;

II – se, por motivo de idade ou de moléstia grave, houver justo receio de que ao tempo da prova já não exista, ou esteja impossibilitada de depor. - Arts. 342, 407 e 420 deste Código.

Art. 848. O requerente justificará sumariamente a necessidade da antecipação e mencionará com precisão os fatos sobre que há de recair a prova.

Parágrafo único. Tratando-se de inquirição de testemunha, serão intimados os interessados a comparecer à audiência em que prestará o depoimento.

**Art. 849. Havendo fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação, é admissível o exame pericial.

Art. 850. A prova pericial realizar-se-á conforme o disposto nos artigos 420 a 439.

Art. 851. Tomado o depoimento ou feito exame pericial, os autos permanecerão em cartório, sendo lícito aos interessados solicitar as certidões que quiserem.



AÇÃO DE ALIMENTOS

*Existe em 2 grandes grupos para pedir os alimentos definitivos:

-Rito Ordinário do CPC: quando não é por parentesco. Ex. a pessoa foi responsável pela invalidez do outro e terá que pagar Alimentos decorrentes de um ato ilícito (ex. acidente). Pode pedir Alimentos PROVISIONAIS via cautelar para receber os alimentos enquanto durar o processo, pois o Juiz muito raramente daria uma antecipação de tutela na ação ordinária, pois ainda não há certeza (por exemplo, pode ser que a culpa do acidente tenha sido da própria vítima), não há prova pré-constituída da ação alimentar ainda. Em casos de marido e mulher separados é aqui também, pois marido e mulher são cônjuges e não parentes.
-Rito Especial da Lei 5.478/68: caberá toda vez que houver relação de parentesco (ex. pai e filho). Pode pedir Alimentos PROVISÓRIOS, pois a obrigação da ação de alimentos já é certa, há uma prova pré-constituída (é o pai), então é uma antecipação de tutela. É um provimento para que a “pessoa não morra de fome durante o processo”.
***IMPRESSA ATÉ AQUI !!!









